
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA  

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que seja realizada a limpeza da 

quadra da comunidade de Simpatia, a fim de 

restabelecer condições adequadas de higiene e 

utilização. 

  

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidades e Serviços Urbanos, Sr. ROBSON LORENCINI 

CECCON, que seja realizada a limpeza da quadra da comunidade de Simpatia, a fim de 

restabelecer condições adequadas de higiene e utilização. 

Considerando que, após a realização da festa no local, a equipe responsável não efetuou 

a limpeza da área. 

Diante do exposto, torna-se necessária a adoção imediata das devidas providências. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 19 de novembro 2025. 

 

 

 

WALLACE MIRANDA  

VEREADOR 
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